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CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO

ESTADO DO PARANÁ

PROJETO DE LEI BRUNO BORER Nº ....../2023

SÚMULA: Institui no Calendário Oficial
do Município de Campo Largo, 0 dia em
memória mas campwlmguenses que faleceram
vítimas da pandemia do COVlD—IQ, e dá outras
providencias,

A CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, APROVOU e eu,

PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

Art. lº. Institui o dia 08 de abril como o dia em memória aos campo-Iarguenses
que faleceram vítimas da pandemia do COViD-19.

Parágrafo Único — O dia 08 de abril deverá haver ato soiene nos órgãos púbicos
municipais em homenagem às vítimas da Covid—lB, e constar no calendário oficial
do Município.

Art. 2“. As despesas decorrentes com a presente Lei decorrerão por conta de verbas
próprias do orçamento vigente, suplementadasse necessário.

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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